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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Em cumprimento ao subitem 10.5.1 da Resolução Editalícia CMDCA nº 01/2019, 

ficam convocados os candidatos eleitos e diplomados do Processo Unificado de 

Eleição de Conselheiro Tutelar 2019 do município de Cândido Sales - Bahia, a 

comparecer à Sessão de Posse de Conselheiro Tutelar 2020/2023, a ser realizada no 

dia 10 de janeiro de 2020 às 9 horas, no Salão Plenário Edson Batista de Oliveira da 

Câmara Municipal, munidos de documentos pessoais. 

A ausência injustificada poderá ocasionar a posse de suplente imediato. 

Cândido Sales - Bahia, 18 de dezembro de 2019. 

 
 
 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Silvana Oliveira Santos 
Presidente CMDCA 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 004/020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  “Exonera a pedido a Sra. Nádia Maria 
da Silva Xavier e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

 

RESOLVE: 

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do exercício  de Pregoeira Oficiala das 
madalidades de licitações de pregão do Municipio de Cândido Sales, a Sra. 
NÁDIA MARIA DA SILVA XAVIER. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 10 de Janeiro de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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